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às normas disciprinares das Lers

ló.520n002 e alte*çott pottt'à"ã' i'àiuitt ut trautr,las e condiçÕes que se seguem:

clÁusula PRTMEIRA - Do oBJETo

r. o presente contrato tem como objeto Locaçâo de'T11?:i"IlJ:#;".111i1:1''ú:Ti;JiHt"f,Tü:1:

;#.ffi;'; ãiuiiú'lça" de merenda escolar' para suprrr a ncsçssruo

225,44DESCÂrçÁo/EsPECt'rcÀÇÕES

Nq.*WU"rer*'à;.Ü"ãE";'*{x'" 
*o"*oB'o

§ãlâ§"à]""?i,"'"" E coLÊrEs sAr'vÀ-v,DÀs

ii:ãff4i1:;:" 
E ,{o*rloR'

*Àli,"o*ro-" DÊ PÀRÀliÀ r'rRr/

ôrerarxel Perwrl,t

I.l.osalunosassistidospeloFundoMunicipaldeEducação(transporteescolar),nazonaribeiriúadoRio
Tapajós, no Municipio de Itaitúa-PA'

l.2.osproÍêssoresquedesempenhamsuas.funçõesnalocalidadedenominadadeDistritodeMiritituba
lmargem esquerda ao nio rapaiotllii tl'i"i "io"at 

at ltáituba)' no Municipio de ttairuba-PA;

1'3.osProfessoresquedesempenham.suasfunçõesnasComunidadesdeParaná.MirieMiritituba(maÍgem

".qr.ra" 
à" ii" ápajos;, no úunicipio de ltaituba-PA'

l.4.otransponehidroviárioatender4também.adistrib.uiçãodemerendaescolarnasComunidades:E.M.E.
KrRrxr cAKwArpu, E.M.E. ôÀ"rii'àr'üvlÊúEn saw r,xer'4eu E EMEF SA*REBAAY
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Estado do Psró

covERNo MÚNIC 
:-,r* a'JL:Iâiã*^

cr,Áusur,.t sBcuNDA - Do vALoR Do coNTRATo

1 . O valor total do contrato é de RS 33'300'00(trinta e três mil' trezentos reais)'

i:i.###;ii*,;,,Í:"f ,"*,.,§*irài*i$,'.füf fu lr:H*ü'#T:[" 
j*Tii]dâ#'#r

cr,Áusul,l TERCEIRA - Do AMPARo LEGAL

l.AlavraturadopresenteContratodecorreda.realizaçãodo,Pre9àon'"082120|9-PP,rcalizzdocomfundamentona
Lei n" 10.520, de r z ae jrrno o. lôà"2. ".í.ir; 

s.666'S3e nas demais normas vigentes'

-clÁusul,l, euARTA - DA ExECUÇÃo Do coNTRATo

r. A execução deste conuato' bem como os casos nele "1'i:'.Ti*il;::'i""Tt;tt"l"à'"ll?';"J[:TtffiI'ii
,,J.i,"' iJ ai'"ito púbrico' óil'il*;'f;'H;" lf[U"":l:"râsi."",ir,"d" com o inciso XII do artigo 55 do

disPosiçÕes de direito Privado'

meimo diPloma legal'

cr,Áusur,l QUINTA - ol vrcôxcre n »l errcÁcr'l

l'Avigênciadestecontmtoteráinícioeml6deJaneirode2020extinguindo-se3ldeDezembrode2020,tendoinício
e vencimenro em dio O. 

"*p"oii"ril, 
ã..'"ã"aá". .-.úit 

" 
primeiro e incluir o último'

clÁusula srxrA - Dos ENCARGos Do coNTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

l.l.permitirqueoCONTRATADoexecuteosserviçoscontratadosprevislosnoobjetodestecontÍato.no
rermo de Referência anexo I tí iiiãi à" ír"rt'çào t nu p'opouuã;;;;f"dd"' adjudicada e homologada;

1.2. imp€dir que terceiros fomeçam os serviços objeto deste Contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados do

CONTRATADO;

.1 .4. solicitú do coNTRATADO a embarcação esrritamente necessiária à prestação dos serviços

pelo CONTRATANTE;

comunicar ao CONTRATADO' qualquer irregularidade nos serviços prestados e interrompêJo
demandados

1.5

imediatamente, se foÍ o caso'

ROD, TRÂSAMAZONICA C/ I()'RUA ANf,XO AO GINASIO MUN'
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Estsdo do Pará

GO\'ERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA* - ' 
íúnoó nuxIclPAL DE EDUcÀÇÁo

1.6. fomecer combustível para a embarcação a serviços da Secretada Municipal de Educação;

1.7'nãopermitirqueocomandante/piloto-nãohabilitadoconduzaaembarcaçãocontratadaparaprestar
,"*iç".;;;;;;.p;. t iãto'ul'i'io putu u realização de transporte escolar;

1.8. não aceitar a embarcação sem condições de desempenhar os' serviÇos 
'objeto-deste 'contrato 

ou que

aDresente problemas lmecânicos, eiétricos, vazamentos no aur"l-" na tolda) no ato do seu recebimento e da

;[ifü;;#"ll;;à^ p",ioai"u'nlnitã'cada'ó (seis) meses' durante a vigência do conrrato:

1.9. solicitar a substituição de embarcaCao rgqroia!111§e inicial dos serviços (recebimento) no prazo de24

tuin," . qíuoô-flJ^ Àntados da notificação ao CONTRATADO'

CLÁUSULA SÉTIMÂ. DOS ENCARGOS DO CONTRATADA

vl. 
Caberá ao CONTRATADO:

l.l.assumir,comoexclusivamenteseus,osriscoseasdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecuçãodos
serviços contratador. n"rpon*[iiiá;:";;il-. pau iaon"io-uã. 

".- 
p.lo .o.ponu'ento de seus empregados'

prepostos ou suborAinuoo'. t u'n'ã', ;;iq*ú"' p"j'i'os que sejam causados ao CONTRATANTE ou a tercetros;

1.2.incumbir-se.ádaobrigaçãodeobservarrigorosâmentealegislaçãotrabalhistaeprevidenciária.sendo
responsávet pelo pagamento d#§üfi. ;.i;; ^ "Jru^ 

d.;;;;;t a ;r;stação de serviços e recolhimento das

conrribuiçôes qr. tf,. lor.*'i"iln-i"';,-*b ;."a de .rescisão 
deste Conirato' ficando obrigada a apresentar ao

Departamento d" t'un'pott"'iu'i;;t;'ti;ü;itip"r a" gã'i"iÃã àot"tntot correiatos por ocasião do

1.3. responsabiliza-se pela adoção de todas as medidas de segurança e proteção, inclusive as que o

CoNTRATANTE julgar necessária para a execução dos serviços a pt*z*uçâo aoi bens e interesses próprios do

pagamento;

CONTRATANTE e de terceiros;

1.4. não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

vl.5.responderpelosdanoscausadosdireamenteà.AdministraçãodoCoNTRATANTEouatercelros'
decorrentes de sua culpa ou do'lã, d#;;i!g*§i, p."uuaot, nào 

"*.tuindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a

il;;ü;t;;, 
" ""ompaúamento 

pelo CoNTRATANTE;

1.6' executaÍ o objeto do presente contrato' obriga-se o CONTRATADO a enviar todo o empenho e

dedicação necessária 
"o 

n"t ,'"ale"qúao .uÀpri,n.no ao, .-n"u.go, qu. lhe são confiados, atuando no deslocamento

dos alunos no trecho definido no objeto do contrato;

l'T.iniciaraprestaçãodosserviçosobjetodestecontrato,deacordocom.anecessidadeeointeressedo
CoNTRATANTE, no p.-o-ãJãilz ?àor"i rr-ur^upor o'i..Luir*to da ordem de Serviços expedida pelo

Responsável do Departamento de transporte escolar do CONTRATANTE;

1.8'obriga.seasubstituiraembarcaçãocomdefeitos(mecânicos,elétricos,vazamentos.nocascoenatolda),
no prazo de até 24 «"i"t" 

-" -qratr"l 
torus upo. u *nrtut"çào áos fatos, a contar da comunicação do

ROD. TRASAMAZONICA C/ IO'RUÀ ANEXO AO GINA§IO MUN'

flt.-

flyr;b \



CONTRATANTE providenciando imediatamente meios

intenompido;

contratado.

Estado do PâÍá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
- - ' 

íúrqoó N{ut',tICIPAL DE EDUcAÇÃo

compatíveis para a complementaçAo do translado

ROD. TRÂSAMAZONICA C/ IO'RUA ANf,XO AO GINASIO MTIN'

l.g.obriga-searealizaÍmanutençãoperiodicamenteacada6(seis)meses'duranteavigênciadocontrato;

l.l0.comunicaraoDepartamentoCompetentedoCONTRATANTE,porescrito,qualqueranormalidadede
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessaroi

'l.1l.mânter-se,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,todas
as condiçÕes de habititaçao e quaiú'cãiao exigidas no procedimento licitatório;

l.l2.seresponsabilizarcomasdespesasdelicenciamentoanual,manutenção-.de.embarcação,Imposto:
tributos de qualque, nu,rr"ru. ,oàI'*ã.r-p"§^ãi** ou indireias, relacionadas com o serviço o objeto da presente

licitação;

\- 
1.13. permitir a condução da embarcação através de comandante/piloto habilitado segundo sua categorla

resistrada na Marinha rr,,.,.u#i"oãrirri-ôrpti""r" oãr ponotJta. qu" ienham idade superior a 2l(vinte e um)

,nãs. bem como as demais tripulaçõesl

1'14'prestarosserviçosobrigando-se1"}igilgfiscalizarseucomandante/pilotodeformaamantera
segurança dos pas.ug"iro, quu',itãuã;;i;;i;à; ,"to.iAãaU u"uiinOã as reclamações levadas ao seu coúecimento' e

tomar as providências ,"".rrili*;;;';';õi;;;;ã" d" situação e a não repetição dos fatos que geraram as

reclamaçõesl

l.l5.conter,naembarcaçâo,todososequipamentosdesegurançaseespecificaçõesdeterminadospela
Mariúa do Brasil. À embarcaçãó deverá estar pr"dirpo.t*,pu-ri ,"iá, àt serviços. conforme a necessidade da

Secretaria Municipal de Eaucaçãqlnctusive para atendimento de atividades extraclasse;

l.l6.aembarcaçãodeveráserconduzidaporprofissionaisdevidamentehabilitadosequalificadosparaexercer
ul função; obrigana** 

"o 
rr", p"ri;à;;;;;1il;. á. uoiu. ruiuu uiaur. piloto/comandante da embarcação detentor

de curso específico o.* n*.iàll'oiilirlüi'ãâ,i';à'p.üô"pi*i" aàs Ponos Já a licença das embarcações na

ô;;t,;;il;;i;*i"u,o'i'uíià}uÀi'uf"gui' d'u"a 
"ttai' 

exposta em local visível;

\, l. 17. executâr os serviços em embarcaçâo que preencham os requisitos: cobertura Para,Proteção contra o sol

e a chuva; grades laterais puã fro-t"çao "ontá 
quedas: tou qr"tiA"J".. 

"presentar 
bom estado de conservação' A

Secretaria Municipur a. Eou.uçãà naô se responsabilizara porir.Juiror a..qualquer naturez4 proveniente por ações

dos prepostos da contrarâda" i]"ra'a" r"i"*'r..p;;;abilidàde ã;;;ntratada qua'isquer danos causados pela atuação

ãã.ãniiur.au u r"*iços deste órgão' bem como prejuízos causados a terceirosl

i.l g. zelar pelos serviços prestados da embarcação e quando tiver€Ín em serviços, que sejam de uso exclusivo

pur" o *nrpon" t iàrouia,io tànttàtuao, sendo vedado o uso para terceiros (carona);

l.lg.porocasiãodosserviçosprestadosaoCONTRATADO,também,éresponsável,porcadarota,se
respolsabilizando p.r" ."n,rààiào'Jà ;;-;;;i; pr" .uiàu, aot áunot no decorrêr do transporte hidroviario

|'*$*rtb



CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÕES SOCIAIS' COMERCIAIS E FISCAIS

l. À CONTRATADA caberá, ainda:

.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislaçao social e trabalhisia em vigor, oürigandose_a sald.íios na época própria, vez que os seus empregados não

mãnteáb nenhum vínculo empregalício com o CONTRATANTE;

1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

"rp".in."l" 
u"ia"ni". a" t aú"mà,iúndo, em oionência da.Lspécie, forem vítimas os seus empregados quando dos

."lriço, pr".t"ao, ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos serviços

prestados, originariamente ou vinculada PoÍ prevenção, conexão ou continência; e

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

ContÍato.

2. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior' não transfere a

responsabilidade por r.u puguln.nto a'ea.lnitt*çao do coNT-RATANTE, nem poderá onerar o objeto deste

;;,it;;o á; pela qual ó õoNrnaraoo ,.nrnáiu e*pr"rsumente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva, com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

l. Deverá o CONTRATADO observar, também, o seguinte:

1.1.éexpressamenteproibidaacontrataçãodeservidorpertencenteaoQuadrodePessoaldo
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contraô;

1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, sâlvo se houver

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3. é vedada a subcontratação de outra pessoa parâ a prestação dos serviços objeto deste contrato;

1.4. o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO convocará oficialmente a licitante vencedora durânte a

validade da proposta para, no prazo mráximo de 48 (quarenta e oito) horas, assinar o contrato digital e fisico, aceitar ou

retirar o instrumento àquívalente sob pena de decaii^o direito à contratação, sem prejuízo do previsÍo no ârt. 8l da Lei

n." 8.666/93, no art. 7o da Lei n.o 10.520i2002 e no Edital;

1.5. o prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igua I período,_quando solicitado pela licitante

vencedora" duiante o seu transcursó, desde quà ocorra motivo justificado e aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO;

1.6, é facultado à(o) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e

condiçÕes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazêJo,

Estado do Pará

GO\'ERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MU\ICIPAL DE EDUCAÇÃO

ROD. TRASAMAZONICA C/ IO'RUÀ ÂNOXO AO GINASIO MUN.
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Estado do Prrá
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta clâssificada, podendo, inclusive, negociar
diretâmente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da

cominação do previsto no art. 8l da Lei n.' 8.666/93, no art. 7o da Lei n.o 10.520/2002 e no Edital;

I .6.1 . a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumenlo
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO caÍacteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitandGa às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompaúado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assistiJo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa

atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado püa esse fim deverão ser

solicitadas a Auto;idade Compeúnte do ÉUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃq em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

3. O CONTRATADO deverá manter preposto, aceito pela Administraçãodo CONTRATANTE, durante o período de

vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA. DO ATESTO

l. O atesto das faturas coÍrespondentes à execução dos serviços prestados que são objeto deste contrato caberá ao

Responsável do Departamento de Transporte Hidroviário do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para

esse fim.

CLÁUSULA DECIMA SECUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com os serviços prestados de que trata o objeto deste contrato, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2020 Atividade 0910.123610408.2.058 Manutençãp do Transporte Escolar do Ensino Fundamental -
FUNDEB 40%, Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica.

2. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamenrária prevista para

atendimento dessa Íjnalidade, a ser consignada ao CONTRATANTE, na Lei OrçamentriLria do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTO

1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE nota fiscal §F) para liquidação e pagamento da
despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou bheque nominal ao
conlratado no prazo de l0 (dez) dias contados do mês subsequente ao dos serviços prestados.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal deverá estar acompanhada das guias de comprovação da regularidade

ROD. TRÀSAMAZONICA C/ IO'RUA ANEXO AO GINÀSIO MUN,

Fta._
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Estado do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

fiscal tributária descontada do CONTRATADO, em original ou em fotocópiâ autenticada'

3.oCONTRATANTEreserva-seodireitoderecusaropagamentose,noatodaatestação,aexauçãodaprestação
dosserviçosquesãoobjetodestecontratonãoestiverememacordocomasespecificaçõesapresentadas,aceitase
executâdas pelo coNTRATADo 

ou indenizaçÕes
4.oCoNTRATANTEpoderádeduzirdomontanteapagarosvalorescorrespondentesamultas
devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste Contrato'

5. Nenhum pagamento será efetuado ao coNTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem qu" i..o g"." air"iiãTuf tãi"çáo ao, pr"ços, ou de iompeniação financeira por atraso de pagamento'

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma

forma Bara tanto, fi.u 
"onu"n"ioi-udãq'ue?axa 

de compensaçào financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a

data acima referida e a correspondente ào efetivo pagamento da pacela' ser a seguinte:

EM=lxNxW

Onde:

365 .

1= (6/100)

36'

1- I = 0,0001644

TX = Percentual d aiaxa afiral = 6Yo

EM = Encargos moratórios;
N = N,i*"rãa. Oias entre a data prevista para o pagamento e a do detivo pagarnento;

VP = Valor da parcela a ser Paga.

i= Ínai.. a" 
"o*pensação 

finanieira = 0,0001644, assim apurado:

r = (rx)

6.1. A compensação financeira previstâ nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

postedormente.

6.2.opagamentodasdespesasoriundasdaprestaçãodosserviçosobjetodestecontratoserárealizadocom
base no valor da dirá,ria, multiplicadã pãá nirr.ro O" aiarius trabalhadas no mês anterior ao do respectivo pagamento'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l. Este contrato poderá ser âlterado nos casos previstos no art. 65 daLei 8.666193, desde que haja interesse da

ROD, TRASÀMAZONICA C/ IO'RUÀ ANEXO AO GINASIO MUN'
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E§tâdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA"" ' 
íunpó úunrctPAL DE EDUCAçÃo

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ' DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

l.NointeressedaAdministraÇãodoCoNTRATANTE.ovalorinicialatualizadodeste.Contratopoderáser
aumenrado ou suprimido até o rirí|ü iJziü t r"i.'".i".; ó". *"iãi,.áJo*e disposto no artigo 65' parágrafos 1" e

2", da Lei n" 8.666/93.

2.oCoNTRATADoÍicaobrigadaaaceitarnasmesmascondiçõeslicitadasosacréscimosousupressõesqueSe
íàJ,à;.",i,ia;.r,e á]i*n" õãp'ã'i'io' tur"uruao 

'obre 
o valor a ser contrâtado'

3'Nenhumacréscimoousupressãopoderáexcederolimiteestabelecidonestacláusula,salvoassupressÓesrelultante
àe acordo celebrado entre as partes contratantes'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DAS PENALIDADES

l. pela inexecução totâl ou parcial deste contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas'

a Administração ao coNrnqre;;iiü";, ;;",-"iü" p'eril'ãiê'a 
"plicar 

ao CoNTRATADO as seguintes

sançóes:

1.2.multadel0%(dezporcento)sobreovalortotaltesteContrato,nocasodeinexecuçãototal'recolhidano
pr-o a. ti (quinze) dias corridos' contado da comunicaçâo ollclal:

l.3.multade0,5%(cincodécimosporcento)pordiadeatrasoeporocorrência,atéomáximodet0%(dez
Dor cento) sobre o valor total dtt*t#;"i;;';ilã9'Co.1l1ryrooo ' 

injustificadamente ou por motivo nào aceito

nelo coNTRATANTE, deixar de aie-nà.iiãuir.n,. a solicitaçao. ouã'at'À at s"*iço previstas nos subitens I 7 e

i.8 da cláusula sétimu ae'te coná1["ffiilffi;il;-fi|;il" d;i;idt";"t dias' contádo da comunicação oficial;

,I'4.multade0,3%(trêsdécimosporcento)pordiade€trasoeporocorrência,atéomaximodel0%(dezpor

cenro) sobre o valor toral d** a;#;, ürãfíéõrinaraoõ.-ifustincaaumente 
ou por motivo não aceito pelo

.'NTRATANTE, atender p"r.;r,.";i"';-;;'ii.i,uiáo ou à prdeí' ;'" i;;iç" previsla nos subitens l 7 e l 8 da

cláusuta Sétima desre contraro, #ffiil õ; Ããi*o a. r s tqri"r.i ã*. i"niado da comunicação oÍicial;

1.5. suspensão temporária de participar !T l':iPião e impedimento de contrâmr com a Administração do

FUNDO MUNI'CIPAL DE EDUCAÇAO' por ate 2 (dors) anos'

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Adminisrração pú blica, pelo prazo de até S.(cinco) anos' garantido o

direito prévio da citação e da "';ü'à;ft;": 
;tquanto perdurarem ;t;iJ;;d"''inantes dapuniçào ou até que seja

promovida a reabilit"çao p"t*t" 
Pu 

iffi" à*'ira"át ti* 
'plicou 

a penalidade' o CoNTRATADo que:

1.1. advertência;

2. l. ensejar o retardaÍnento da execução do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiver a propostâ, injustificadamente;

ROD. TRASAMAZONICA C/ I()'RUA ANEXO AO GINASIO MUN'

tus^À), \
^
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FI'NDO }It :'{ICIPÁL DE EDI. CAÇÃO

.2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaragão falsa;

2.5. cometer fraude fiscal;

'2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7. não celebrar o contrato;

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9. apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, o CoNTRATADO ficará.sujeita, ainda" ao cancelamento de sua inscrição.no

Cadastro de Fomecedores do CONTnafeNfp e, no que coubei, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da

Lei n.' 8.666i93.

4. Comprovado impedimento ou recoúecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do

CoNTRATANTE, em relação a um dos euentos arrotados no item 2 desta cláusul4 o coNTRATADO Íicará isenta

das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contÍatar com a Administração do CONTRATANTE'

poàoao ,L, aplicadas ao CONTRAT}DO juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DÀ RESCISÃO

L A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"

8.666193.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 . determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CoNTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a 11I e XVI} do artigo 78 daLei mencionada, notifiiandG'se o CONTRATADO com a antecedência

mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. anigâvel, por acordo entre a§ partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria'

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

ROD. TRÀSAII{AZONICA C/ I()'RUA ANEXO AO GINASIO MUN.
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3.l.oscasosderescisãocontratualserãoformalmentemotivadosnosautosdoprocesso,asseguradoo
contraditório e a amPla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
CONTRATADA

.1. 
Este contrato fica vinculado aos termos do pregão n.' 08r/2019--PP, cuja realização decorre da autorizaÇão do sr

ÀúiirôN rerxEIRA PINHo, e da proposta do coNTRATADo'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

l'ASquestõesdecorrentesdaexecuçãodestelnstrumento,quenãopossamserdirimidasadministrativamente,serão
processadas ejulgad* no poro Oo úlnicípio de ITA1TUSA, iom exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

DA VINCULAÇÁO AO EDITAL E À PROPOSTA DA

ITAITUBA - PA, em 16 de Janeiro de 2020'

PAL DE EDUCAÇÃO
.3t7 .77210001-82

seJa.

E,parafirmezaevalidadedoquefoipactuado,lavrouseo.presenteConlratoem3(três)viasdeigualteoreforma.
Dâra oue surtÂm um só ereito, 

-J 
luais, aepois ae iidas, sâo assinadas pelas representantes das partes'

ãóvrharaNrr e coNTRATADo. e pelas testemunhas abaixo'

FUNDO
CNP(

REGINALDO DA SILVA LUNA
cPF 781.45 1.042-20

CONTRATADO

Testemuúas

CPF/RG
CPF/RG

I
2

ROD. TR{SAMAZONICA C/ IO'RUA ANIXO AO GINA§IO MUN.

CONTRATANTE

/lIl^/d'J"J"S",'' $u-
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